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SINDICATO DAS EMPR TRANSP DE VAL DO EST RIO DE JANEIRO , CNPJ n. 40.184.889/0001-29, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS TRANSPORTADORAS DE 
VALORES, CARRO FORTE DE BELFORD ROXO E OUTROS MUNICIPIOS, CNPJ n. 10.647.173/0001-50, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de julho de 2021 
a 30 de junho de 2023 e a data-base da categoria em 01º de julho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) profissional dos empregados em 
empresas de transporte de valores, com abrangência territorial em Aperibé/RJ, Araruama/RJ, Armação 
dos Búzios/RJ, Arraial do Cabo/RJ, Barra do Piraí/RJ, Barra Mansa/RJ, Belford Roxo/RJ, Bom 
Jardim/RJ, Bom Jesus do Itabapoana/RJ, Cabo Frio/RJ, Cachoeiras de Macacu/RJ, Cambuci/RJ, 
Campos dos Goytacazes/RJ, Cantagalo/RJ, Carapebus/RJ, Cardoso Moreira/RJ, Carmo/RJ, Casimiro 
de Abreu/RJ, Conceição de Macabu/RJ, Cordeiro/RJ, Duas Barras/RJ, Engenheiro Paulo de 
Frontin/RJ, Guapimirim/RJ, Iguaba Grande/RJ, Itaguaí/RJ, Italva/RJ, Itaocara/RJ, Itaperuna/RJ, 
Itatiaia/RJ, Japeri/RJ, Laje do Muriaé/RJ, Macaé/RJ, Macuco/RJ, Magé/RJ, Mendes/RJ, Mesquita/RJ, 
Miguel Pereira/RJ, Miracema/RJ, Natividade/RJ, Nilópolis/RJ, Nova Friburgo/RJ, Nova Iguaçu/RJ, 
Paracambi/RJ, Paty do Alferes/RJ, Pinheiral/RJ, Piraí/RJ, Porciúncula/RJ, Porto Real/RJ, Quatis/RJ, 
Queimados/RJ, Quissamã/RJ, Resende/RJ, Rio das Flores/RJ, Rio das Ostras/RJ, Santa Maria 
Madalena/RJ, Santo Antônio de Pádua/RJ, São Fidélis/RJ, São Francisco de Itabapoana/RJ, São João 
da Barra/RJ, São João de Meriti/RJ, São José de Ubá/RJ, São Pedro da Aldeia/RJ, São Sebastião do 
Alto/RJ, Saquarema/RJ, Seropédica/RJ, Silva Jardim/RJ, Sumidouro/RJ, Trajano de Moraes/RJ, 
Valença/RJ, Varre-Sai/RJ, Vassouras/RJ e Volta Redonda/RJ.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  
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Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/07/2021 a 30/06/2023  
 

Fica concedido a partir de 01 de julho de 2021, reajuste salarial de 9,22% (nove inteiros vírgula vinte e dois 
centésimos), sobre os salários e pisos vigentes em 30 de junho de 2021, aplicado na forma dos parágrafos 
seguintes até o limite de R$9.026,29 (nove mil, vinte e seis reais e vinte e nove centavos). Para a parcela 
salarial que exceder o valor de R$ 9.026,29 (nove mil, vinte e seis reais e vinte e nove centavos) haverá 
livre negociação direta entre as empresas e seus empregados, exceto os Vigilantes que estiverem sob o 
abrigo da Lei 7.102/83. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – GUARNIÇÃO DE CARRO FORTE: A partir de 01 de julho de 2021, o piso 
salarial do chefe de equipe será de R$3.619,35 (três mil, seiscentos e dezenove reais e trinta e cinco 
centavos), e o piso salarial do vigilante de carro forte R$3.193,25 (três mil, cento e noventa e três reais e 
vinte e cinco centavos). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – PISO SALARIAL – ADMINISTRATIVO: O piso salarial do funcionário 
administrativo será de R$1.731,99 (um mil setecentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), a 
partir de 01 de julho de 2021. Esse piso não se aplica a contínuos, Office-boys e pessoal da área de 
limpeza. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: REAJUSTE SALARIAL – TESOURARIA: O Piso salarial dos funcionários da 
Tesouraria será de R$1.731,99 (um mil setecentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), a partir 
de 01 de julho de 2021. 

PARÁGRAFO QUARTO – DIFERENÇAS SALARIAIS: O reajuste salarial dos empregados que percebem 
salários superiores ao piso salarial do chefe de equipe, previsto no parágrafo primeiro dessa cláusula, será 
definido através de negociação direta entre o empregado e a sua respectiva empresa.  

PARÁGRAFO QUINTO - SALÁRIO INICIAL: Os vigilantes de Base que forem promovidos, em caráter 
efetivo, para guarnições de carro-forte e/ou ATM, terão salário inicial correspondente a 80% (oitenta por 
cento) do valor do piso salarial previstos na cláusula “Reajuste Salarial”, parágrafo 1º, e cláusula Vigilante 
ATM, e seus parágrafos; devendo o referido salário inicial alcançar o piso da categoria após o período 
máximo de 7 (sete) meses da nova função. 

PARÁGRAFO SEXTO – DOS VIGILANTES INTERNOS (VIGILANTES DE BASE): O piso salarial dos 
vigilantes de base será de R$1.907,92 (um mil novecentos e sete reais e noventa e dois centavos), a partir 
de 01 de julho de 2021. Os vigilantes de base de transporte de valores que forem contratados após 01 de 
julho de 2007 receberão vale-refeição, assistência médica do titular e os dependentes legais limitados a 3 
(três), terão custeio de 50% (cinquenta por cento) por parte das empresas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – DOS VIGILANTES DE BASE – Fica pactuado pelas partes que a partir de julho 
de 2021, o piso salarial fixado no parágrafo sexto dessa cláusula, será acrescido do adicional de 
periculosidade de 30% (trinta por cento). 

PARÁGRAFO OITAVO – A partir de 01 de julho de 2021 os vigilantes condutores de carro forte passarão a 

mailto:contrasp@outlook.com


 

 
SRTVS QD 701 BL 02, Centro Empresarial Assis Chateaubriand salas 221/223 - Asa Sul - Brasília 

– DF. 
Telefone: (61) 33261904 33279813    contrasp@outlook.com  

 

ser representados pelo SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 
TRANSPORTADORAS DE VALORES, CARRO FORTE E ESCOLTA ARMADA DE BELFORD ROXO E 
OUTROS MUNICIPIOS e o piso salarial será de R$3.619,35 (três mil, seiscentos e dezenove reais e trinta e 
cinco centavos). 

PARÁGRAFO NONO – Eventual demanda judicial que tenha por escopo a disputa de representação dos 
vigilantes condutores de carro forte será de responsabilidade do sindicato obreiro SINDICATO 
INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS TRANSPORTADORAS DE VALORES, CARRO 
FORTE E ESCOLTA ARMADA DE BELFORD ROXO E OUTROS MUNICIPIOS. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – O pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação desta convenção 
coletiva de trabalho será realizado na folha de pagamento do mês de outubro de 2021, pago até o quinto dia 
útil de novembro de 2021 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A partir de 01de julho de 2022, os salários e o teto de reajustes para 
livre negociação serão novamente reajustados com aplicação integral do INPC (índice nacional de preços 
ao consumidor) acumulado entre de 01 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022. Caso o INPC (índice 
nacional de preços ao consumidor) acumulado neste período seja inferior a 5% (cinco inteiro por cento), 
será acrescido ao reajuste, o percentual de 0,5% (meio por cento). 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - VIGILANTE ATM  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/07/2021 a 30/06/2023  
 

Fica estabelecido que os vigilantes armados e fardados que realizam a efetiva cobertura nos serviços 
prestados pelas empresas que operam ATM – Caixas Eletrônicos perceberão o piso salarial de R$ 3.193,25 
(três mil, cento e noventa e três reais e vinte e cinco centavos) a partir de 1º de julho de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O piso salarial fixado nesta cláusula não será acrescido dos reflexos sobre 
qualquer parcela, porém, fica pactuado pelas partes que a partir de 01 de julho de 2011 o piso salarial 
fixado no caput desta cláusula será acrescido do adicional de risco de vida de 15% (quinze por cento). A 
partir de 01 de julho de 2012 o adicional de risco será de 30% (trinta por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O piso salarial a que se refere esta cláusula não será devido aos empregados 
que realizam serviços diversos nos caixas eletrônicos desarmados. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO  
 
 
O pagamento de salário será efetuado contra-recibo, na forma legal, sendo obrigatório o fornecimento de 

contracheque em que, além das discriminações convencionais, constará a quantidade de horas extras com os 

percentuais respectivos indicados, abrangendo adicional noturno, bem como a informação das datas de faltas ao 
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serviço ou suspensões disciplinares ou de contrato no mês em referência. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA - CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO  
 
 

As empresas efetuarão os descontos em folha de pagamento relativos as mensalidades e eventuais 
consignações dos empregados em favor do Sindicato da categoria profissional, com prévia autorização, por 
escrito, dos respectivos empregados, que será entregue ao setor de pessoal da empresa pelo consignatário 
até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

PARÁGRAFO ÚNICO - RECOLHIMENTO: Os descontos referidos no caput serão recolhidos à tesouraria 
do Sindicato até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao de referência, acompanhados da respectiva relação 
de contribuintes e demitidos ou dispensados, sob pena de multa de 10% (dez por cento), sobre o débito 
apurado mensalmente. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO  
 
 

Ficam garantidas, dentro dos mesmos critérios vigentes na data da assinatura da presente, as antecipações 
mensais de parte dos salários dos empregados concedidas diferentemente pelas empresas. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Adicional de Tempo de Serviço  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO  
 
 

Aos empregados fica assegurada Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, na base de 4% (quatro por 
cento) do salário, por período trabalhado, nas seguintes condições: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – TRIÊNIO: Aos empregados admitidos até 31 de dezembro de 2004, fica 
assegurada Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, equivalente a 4% (quatro por cento) do salário 
efetivo, mas tendo como limite o salário do chefe de equipe, por triênio, computado o tempo de serviço 
prestado a partir de 01 de novembro de 1989, limitado no máximo a cinco triênios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – QÜINQÜÊNIO: Aos empregados que contarem menos de três anos de 
emprego na data de 31 de dezembro de 2007, fica assegurado adicional por tempo de serviço, no 
percentual de 4% (quatro por cento) do salário, tendo como limite o salário do chefe de equipe, por 
quinquênio, devendo o referido adicional ser pago na data em que o funcionário completar cinco anos de 
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efetivo serviço. 

 
Outros Adicionais  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE  
 
 
  

As empresas concederão o Adicional de Periculosidade em substituição ao Adicional de Risco de Vida, 
previsto na norma coletiva anterior, para os empregados Vigilantes de Carro Forte, Vigilantes Chefes de 
Equipe ou Fiel, no percentual de 30% (trinta por cento), calculado sobre os respectivos pisos salariais, 
incidindo também sobre as férias, décimo terceiro salário e para o cálculo de horas extraordinárias, na 
forma da legislação vigente. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Adicional de Periculosidade é concedido quando do efetivo trabalho, portanto 
não é devido quando o contrato de trabalho estiver suspenso ou interrompido, nos casos previstos na CLT, 
e também na hipótese da Lei nº 4090/65. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos termos da Lei nº 12.740, de 8 de dezembro de 2012, que altera a redação 
do artigo 193, da Consolidação das Leis do Trabalho, assim como a Portaria nº 1.885 de 02 de dezembro 
de 2013 do Ministério do Trabalho e Emprego, que dispõe sobre as atividades ou operações perigosas, 
estando incluída as desempenhadas pelos Vigilantes, teve alterada a nomenclatura do “adicional de risco 
de vida” para “adicional de periculosidade”, concedido pela presente cláusula, atendendo ao disposto no 
parágrafo terceiro, do artigo 193, da CLT, ficando vedada a cumulatividade. 

  

  

  

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE REFEIÇÃO NA JORNADA 12X36  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/07/2021 a 30/06/2023  
 

Fica assegurado, a partir de 01 de julho de 2021, a critério da empresa o fornecimento de um vale-refeição 
ou vale alimentação a cada dia trabalhado, no valor de R$40,00 (quarenta reais) para as guarnições de 
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carro-forte, e de R$34,00 (trinta e quatro reais) para os demais funcionários. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para os trabalhadores, que estiverem laborando em escala 12x36 será 
fornecida cartela de vale refeição em número de 20 (vinte) unidades, descontando-se um tíquete por falta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O vale refeição adicional, assegurado a guarnição de carro-forte nas jornadas 
diárias superiores a 12h (doze horas) trabalhadas, o empregado receberá mais um vale adicional, que 
poderá ser pago através de vale alimentação, a critério da empresa, para guarnição de carro forte. 

PARAGRAFO TERCEIRO – VALE REFEIÇÃO NO PERÍODO DE FÉRIAS: Independentemente do 
disposto na Cláusula Décima – VALE REFEIÇÂO - supra, também será devido o pagamento de 20 (vinte) 
vales refeição ou alimentação, em caráter exclusivo aos trabalhadores do carro forte (Chefes de equipe, 
vigilantes de carro forte, motoristas de carro forte e vigilante ATM), Vigilante de Base, durante o período de 
férias, deduzindo se dessa quantidade os vales correspondentes aos dias de falta no período aquisitivo, 
conforme apresentado nos parágrafos seguintes. 

PARAGRAFO QUARTO - Caso o empregado cometa alguma falta injustificada durante o período aquisitivo, 
o mesmo perderá o direito a todos os vales do período das férias, além do valor do dia trabalhado 

PARÁGRAFO QUINTO – As faltas justificadas de 06 (seis) dias do ano serão deduzidas dos valores 
mensais do empregado e o empregado perderá o vale do dia e o vale de férias. Em ambas as hipóteses a 
proporção será de 01 vale perdido para cada dia de falta. 

Não serão consideradas faltas (justificáveis ou não) as seguintes hipóteses: 

Ausência do empregado em decorrência de óbito de ascendentes e/ou descendentes, cônjuges e/ou irmão, 
por dois dias consecutivos, na conformidade do estabelecido na legislação. 

Ausência do empregado em decorrência de licença paternidade. 

Período de 03 (três) dias consecutivos em decorrência de casamento do empregado, conforme previsto na 
legislação vigente. 

PARÁGRAFO SEXTO - ENQUADRAMENTO NO PAT: O Benefício será concedido segundo as normas 
estipuladas pelo PAT - Programa de Alimentação ao Trabalhador, cabendo, conforme seus termos, ao 
empregado a contribuição de 10% (dez por cento), do valor do benefício. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – GARANTIA À GESTANTE – Fica assegurado a empregada o fornecimento de 
tíquete refeição no período da licença maternidade. 

PARÁGRAFO OITAVO – A partir de 01 de julho de 2022, o valor do auxílio alimentação previsto no caput, 
será reajustado com aplicação integral do INPC (índice nacional de preços ao consumidor) acumulado entre 
de 01 de julho de 2021 a 30 de junho de 2022, acrescido de 2,6% (dois inteiros e seis centésimos). 

PARÁGRAFO NONO – DIFERENÇAS VALE REFEIÇÃO: O pagamento das diferenças do vale refeição 
decorrente da aplicação dessa Convenção Coletiva de Trabalho, serão pagos até o 5º dia útil do mês de 
novembro de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONCESSÃO DE VALE REFEIÇÃO AOS EMPREGADOS 
AFASTADOS  
 
 

Consolidado, a partir da vigência da presente Convenção, concessão de Vale-Refeição ao empregado que 
no pleno exercício de sua atividade, venha a sofrer acidente de trabalho e ficar afastado por mais de 30 
(trinta) dias. Facultado a empresa a submetê-lo a exame médico. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Aos empregados que estiverem recebendo benefício previdenciário por doença, 
será assegurado o fornecimento de vale-refeição no período de seis meses ou doze meses em caso de 
acidente de trabalho, no pleno exercício de sua atividade, que poderá a critério da empresa ser substituído 
por vale alimentação. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ASSISTÊNCIA MÉDICA  
 
 

Fica garantido aos empregados através de convênio, plano de saúde compreendendo consultas, exames 
laboratoriais, internações e demais atendimento do sistema; o titular e os dependentes legais limitados a 3 
(três), terão custeio de 50% (cinqüenta por cento) por parte das empresas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas poderão optar a seu critério pela contratação de mais de uma 
operadora de plano de saúde e se comprometem a comunicar ao sindicato profissional e aos seus 
respectivos representantes sindicais, previamente, quando de eventual intenção de substituição das 
operadoras do plano de saúde, para acompanhar e sugerir conjuntamente o processo de substituição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Aos empregados que estiverem às expensas do INSS, por auxílio doença, por 
auxílio acidente ou aposentadoria  por invalidez, lhes ficam garantido o benefício do plano de saúde, mas 
para tanto devem continuar contribuindo mensalmente com a sua parcela nos custos conforme previsto no 
caput desta cláusula, pagando sua parte diretamente ao empregador, até o 5º (quinto) dia do mês 
subseqüente, sob pena de não o fazendo ficar caracterizada a inadimplência, concorrendo assim para a 
perda do plano de saúde, após três meses de atraso. 

  

  

 
Seguro de Vida  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA  
 
 

Em cumprimento aos termos do Art. 19, IV, da Lei nº 7.102/83, as empresas se obrigam a contratar Seguro 
de Vida, individual ou em grupo, em favor dos seus empregados, cada um deles segurado em valor 
equivalente a 26 (vinte e seis), ou 52 (cinqüenta e duas) vezes a última remuneração, respectivamente no 
primeiro caso quando for morte natural e, no segundo, quando se tratar de invalidez total e permanente ou 
morte por acidente, quando em serviço de carro-forte, carro leve e ATM. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As empresas se obrigam a inserir na renovação da apólice de seguro, cobertura 
de invalidez total e permanente por doença, sendo o valor do seguro 26 (vinte e seis) vezes a última 
remuneração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Independente do seguro de vida descrito no caput fica assegurado, o 
pagamento dos salários dos integrantes de guarnições embarcadas de carro-forte, carro leve e ATM que 
vierem a falecer em decorrência de tentativas ou assaltos consumados, pelo período de 90 (noventa) dias, 
além do plano de assistência médica, a beneficiária do falecido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As partes ajustam que, no caso de eventual substituição futura da atual apólice 
de seguro de vida, as empresas comprometem-se exigir da nova contratada que inclua expressamente na 
nova apólice todos os trabalhadores cobertos pela apólice substituída, inclusive os afastados em gozo de 
benefício previdenciário.  

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DEJEJUM  
 
 

As empresas fornecerão obrigatoriamente, na forma legal, café com leite e pão com manteiga, no horário de 
05:00 (cinco) às 08:00 (oito) horas, desde que o empregado se apresente ao local de trabalho com 15 
(quinze) minutos de antecedência. 

PARÁGRAFO ÚNICO - EMPREGADOS NA MANUTENÇÃO: Aos empregados que exercerem as 
atividades nos locais de manutenção de veículos será assegurado o fornecimento diário de leite. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA  
 
 

As empresas prestarão assistência jurídica aos seus empregados, sempre que sujeitos à ação penal por 
prática de ato decorrente do legítimo exercício de suas funções em horário de trabalho. Não o fazendo, com 
presteza e competência profissional de advocacia, obrigar-se-ão elas a responder, diretamente e de 
imediato, por custas, honorários e outras quaisquer despesas de praxe que o envolvido venha a requisitar, 
quer pelo seu Sindicato, quer por advogado particular, desde que evidente a necessidade para a sua defesa 
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em qualquer fase ou instância. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Desligamento/Demissão  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - HOMOLOGAÇÃO  
 
 

As rescisões de Contrato de Trabalho dos empregados sindicalizados, que tenham mais de 1 (um) ano de 
trabalho na empresa, serão homologadas na entidade laboral convenente e no ato da homologação a 
empresa deverá apresentar todos os documentos previstos pelo Ministério do Trabalho e Emprego. As 
partes pactuam que a partir de julho de 2023 a homologação de rescisões de contrato de trabalho, inclusive 
dos associados deixará de existir. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A presente cláusula somente poderá ser renovada em normas coletivas posteriores 
por mútuo acordo, não se aplicando a ela o conceito de preexistência em caso de Dissídio Coletivo futuro. 

 
Estágio/Aprendizagem  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES  
 
 

Considerando a tipicidade das atividades dos vigilantes, o risco que a função representa, a necessidade do 
pré-requisito da função aprovação em curso de formação e reciclagem periódica profissional, o disposto no 
art 405, inciso 1 da CLT, o disposto no art. 67, inciso II do ECA e o disposto no art. 16, incisos II e IV da Lei 
7.102/83, as partes reconhecem que os empregados que executam as funções de vigilantes devem ser 
excluídos da base de cálculo utilizada para apuração da quantidade de aprendizes a serem contratados. 

 
Portadores de necessidades especiais  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CONTRATAÇÃO DE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA  
 
 
Considerando que o vigilante tem a função legal de inibir ou proibir ação delituosa com o uso de armas de fogo ou 

branca, sendo treinado para defesa pessoal e de patrimônio, necessitando, assim, estar em plena capacidade física e 

mental, fica estabelecido que o cumprimento do art 93, da Lei nº 8.213/91 e arts 136 e 141, do Decreto nº 3.048/99, 

com relação a admissão de pessoa portadora de deficiência física habilitada ou reabilitada, deverá tomar, como 

parâmetro, a exemplo do que ocorre na contratação de policiais (ART. 37, VIII/CF), o dimensionamento relativo ao 
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pessoal da administração, ressalvado o comparecimento de profissionais, atendendo a publicação da empresa, que 

comprove ter curso de formação de vigilante e que porte Certificado Individual de Reabilitação ou Habilitação expedido 

pelo INSS, que indique, expressamente, que está “ capacitado profissionalmente para exercer a função de vigilante” 

(art. 140 e 141 do Decreto nº 3.048/99). 

Fica a empresa facultada a submeter a contratação do vigilante ao Departamento de Polícia Federal, conforme dispõem 

a Lei 7.102/83 e Port./DPF 387/2007, não se aplicando, na hipótese, o seu aproveitamento em outras funções, em 

razão de mais de 99% (noventa e nove por cento) de seus empregados ocuparem a função de vigilantes. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO PAGAMENTO DE PPR OU PLR  
 
 

Tendo em vista a Lei 10.101/2000 que regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos 
termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição Federal de 2018, será obrigatório o pagamento anual de 
Programa de Participação nos Resultados – PPR ou Participação nos Lucros e Resultados – PLR, com 
aplicação das regras fixadas nos parágrafos abaixo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O PPR ou PLR previsto no Caput dessa cláusula deverá ser implantado a partir 
de janeiro/2022. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As metas de 100% dos PPRs ou PLRs devem corresponder ao valor de um 
salário base do cargo contemplado (limitado ao salário base do Vigilante de Chefe de Equipe), sem 
qualquer adicional, no período de apuração de 12 (doze) meses, aos empregados beneficiados. Este valor 
mínimo poderá ser dividido em duas parcelas semestrais, correspondente cada uma delas a 50% do salário 
base (limitado a 50% do salário base do Vigilante de Chefe de Equipe) 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os empregados beneficiados pelo PPR ficarão a critério de cada empresa. 
Todavia, sua aplicação deverá abranger os empregados ativos que laboram em Carro-Forte, Condutores de 
caminhão baú para transporte de valores no Banco central que eventualmente são representados pelo 
SindiValores Intermunicipal Est RJ e, nas Tesourarias, os operacionais cujos cargos descritos em Acordo 
Coletivo de Trabalho do Programa de Participação nos Lucros ou Resultados de cada Empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO – As Empresas assinarão seus PPRs ou PLRs de forma individualizada e em 
conformidade às regras estabelecidas, também por Empresa, junto à entidade Laboral. Desta forma, os 
tipos de metas, indicadores, formas e períodos de pagamento, datas, desconto, afastamentos e 
desligamentos, dentre quaisquer outras características específicas, dependerão da política interna e 
definição de cada empresa, em conjunto com o Sindicato representante dos empregados, desde que 
respeitados os requisitos mínimos aqui dispostos. 

 PARÁGRAFO QUINTO – As obrigações aqui fixadas prevalecerão, no mínimo, durante o período de 
validade dessa CCT, ainda que o pagamento deva ocorrer a cada 12 meses.  

PARÁGRAFO SEXTO – A participação nos resultados prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho 
atende ao disposto na legislação e Constituição Federal, é desvinculada da remuneração e não constitui 
base de incidência de nenhum encargo trabalhista ou previdenciário. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos previstos no presente instrumento coletivo receberão o 
tratamento fiscal previsto nas Lei 10.101/00, modificada pela Lei 12.832/13 e, não se incorporará à 
remuneração dos colaboradores elegíveis a este programa sob nenhuma condição, bem como não 
constituirá base de cálculo de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário. 

PARÁGRAFO OITAVO – As partes ratificam que eventual judicialização de matéria atinente ao PPR ou 
PLR deverá ser precedida, obrigatoriamente, de negociação coletiva. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Qualificação/Formação Profissional  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - EMPREGADO ESTUDANTE  
 
 

Fica assegurado aos empregados, matriculados em cursos regulares, o abono remunerado das ausências 
ao serviço em dias de provas escolares, desde que comprovem o fato ao empregador, por escrito, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - TREINAMENTOS OPERACIONAIS/ QUALIFICAÇÃO  
 
 

  

As empresas se comprometem a implementar treinamentos operacionais que visem aprimorar os seus 
procedimentos de segurança, além dos previstos em lei e portarias. Estes treinamentos serão considerados 
de qualificação, observado o disposto no parágrafo quarto  da cláusula Escala de Trabalho. 

  

 
Atribuições da Função/Desvio de Função  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CHEFIA DE EQUIPE  
 
 

A função de responsável pela guarnição de carro-forte fica convalidada com a denominação Chefe de 
Equipe, em caráter efetivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado desviado de sua função, para substituir outro ocupante de função 
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melhor remunerada, fará jus a igual salário e vantagens enquanto perdurar a substituição. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS: O vigilante chefe de equipe será 
responsável pela caixa de primeiros socorros, que será obrigatória em todos os carros-fortes, e conterá 
algodão, gaze, esparadrapo, tesoura e 1 (um) vidro de iodo. 

 
Transferência setor/empresa  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - MUDANÇA DE DOMÍCILIO  
 
 

Quando a transferência do empregado implicar mudança permanente de residência ou domicílio, todas as 
despesas de transporte de bens móveis correrão por conta do empregador, observando o disposto no art. 
469 da CLT e desde que seja determinada a mudança pela empresa. 

 
Ferramentas e Equipamentos de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PERDA DE MATERIAL DE TRABALHO  
 
 

O empregador não poderá descontar do salário de qualquer integrante da equipe de carro-forte, e 
atividades correlatas, o valor de qualquer instrumento de trabalho, inclusive arma ou peça do uniforme, 
quando arrebatadas por terceiros na prática de crime no local ou viatura onde o empregado exerce 
efetivamente sua função, mas desde que seja feita a comprovação do fato sob a forma de registro de 
ocorrência perante a autoridade policial à ausência de ato doloso. 

 
Igualdade de Oportunidades  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - LIMITE DE IDADE  
 
 

Para admissão aos serviços de carro-forte não haverá restrição de idade para o candidato. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - APOSENTADORIA  
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Ao empregado que comprovadamente depender de 24 (vinte e quatro) meses ou menos tempo para a 
aposentadoria é garantida estabilidade provisória, ressalvada a dispensa por comprovada justa causa, 
desde que conte 10 (dez) ou mais anos de serviço consecutivos na empresa ou, caso a empresa tenha 
menos de 10 anos de atuação na base territorial, que esteja empregado desde o início das atividades da 
empresa. 

PARAGRAFO ÚNICO: Fica convencionado entre as partes, que o Empregado somente terá direito à 
referida estabilidade provisória, desde que comunique e comprove formalmente à empresa, através da 
entrega do extrato do INSS, com protocolo de entrega, sem efeito retroativo, tal condição, dentro do prazo 
de 10 (dez) dias que antecedem à aquisição da estabilidade.   

 
Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - PREFERÊNCIA DE ADMISSÃO  
 
 

Os candidatos a emprego, que apresentarem carta de referências do último emprego, em empresa do ramo 
de transporte de valores, terão preferência ao preenchimento de vagas. 

 
Outras estabilidades  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTABILIDADE  
 
 

Fica assegurada a estabilidade provisória aos atuais empregados no período de 1º de junho de 2021 a 31 
de julho de 2021, ressalvados os casos de dispensa por justa causa. 

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESCALA DE TRABALHO  
 
 

Nas escalas de 12 X 36, as jornadas diárias não poderão ser prorrogadas além de duas horas, assegurados 
os acréscimos mínimos previstos em Lei, quando houver o acordo prévio firmado entre empregado e 
empregador com a assistência do Sindicato do primeiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na escala prevista nesta cláusula não será considerado como extra o labor 
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prestado na décima primeira e décima segunda hora de trabalho. Havendo trabalho nos dias feriados, na 
escala 12x36, fica assegurado o recebimento de mais um vale refeição adicional, exclusivamente para os 
integrantes das equipes de carro forte, que laboraram naquele dia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica estabelecida, adicionalmente, às demais escalas, a escala de trabalho 
5X2 (cinco dias de trabalho por dois de descanso) , cuja  jornada é de 8h48 (oito horas e quarenta e oito 
minutos), com as folgas em dias alternadas durante os sete dias da semana. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - APURAÇÃO DE HORAS EXTRAS: Serão consideradas como extraordinárias 
as horas que ultrapassarem o limite de 44 (quarenta e quatro) semanais exceto na jornada 12 x 36. No 
cômputo mensal serão somadas todas as semanas e demais dias de trabalho restantes de cada mês. 

PARÁGRAFO QUARTO: Não será devido o pagamento de horas extras, quando o trabalhador estiver em 
curso de qualificação, garantido apenas o reembolso de transporte e alimentação, excetuando os casos de 
reciclagem obrigatória. 

PARÁGRAFO QUINTO - ARTIGO 71 DA C.L.T.: Os intervalos para refeição ou descanso, serão nos 
termos do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

PARÁGRAFO SEXTO - Exclusivamente para as equipes de carro-forte que retornarem para a Base 
Operacional, o intervalo para refeição ou descanso poderá ser de no mínimo ½ (meia) hora, de acordo com 
a orientação operacional da empresa. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DO RELÓGIO DE PONTO  
 
 

As empresas poderão utilizar, para registro de jornadas de trabalho de seus empregados, papeleta de 
serviço externo, cartão ponto, livro ponto, cartão magnético, sistema eletrônico de controle de ponto. 
Facultado, também, a utilização do registrador eletrônico de ponto, sistemas alternativos de controle da 
jornada de trabalho, ou sistemas alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, inclusive por 
meio de rádio transmissor, estas últimas possibilidades conforme previstas pelas Portaria nº 1510, de 21 de 
agosto de 2009 e Portaria nº 373, de 25/02/2011, ambas do Ministério do Trabalho e Previdência Social 
servindo a presente cláusula com expressa autorização para adotá-los. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE DE REGISTRO DE PONTO  
 
 

Para fins de fechamento do ponto, apuração e pagamento das horas extraordinárias e noturnas, as 
empresas poderão optar pelo fechamento da folha em data anterior ao último dia do mês sem que isso 
implique em atraso de pagamento previsto no Art 459 § 1º da CLT. 

PARAGRAFO ÚNICO:  No caso de a empresa optar pelo fechamento do ponto, em data anterior ao último 
dia do mês, pagará as horas extras e noturnas remanescentes em valores atualizados pelo salário do mês 
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do efetivo pagamento. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Uniforme  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORMES  
 
 

O uniforme assegurado ao empregado na forma determinada pela Lei nº 7.102/83 e seu regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 89.056/83, será constituído por dois jogos de camisas e calças, um par de 
sapatos ou coturnos, um quepe completo, um equipamento com cinto, coldre e outras peças pertinentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DURAÇÃO DE USO: As calças, camisas e sapatos ou coturnos serão 
fornecidos a cada 12 (doze) meses de uso, enquanto os equipamentos serão substituídos segundo critérios 
de utilidade adotados pela empresa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - JAPONAS: A pedido escrito do empregado, renovável a cada dois anos, a 
empresa fornecer-lhe-á uma japona do tipo padrão, a preço de custo e pagável em, no mínimo, 3 (três) 
prestações mensais. 

 
Acompanhamento de Acidentado e/ou Portador de Doença Profissional  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL  
 
 

Fica assegurada aos integrantes das guarnições de carro-forte pelo período máximo de 12 (doze) meses a 
complementação salarial verificada entre eventual benefício pago pelo I.N.S.S. e o efetivamente pago pela 
empregadora, observadas as condições seguintes: 

I. Em regra, a complementação salarial será devida apenas nas hipóteses de afastamento do empregado 
por motivo de acidente no trabalho, após os primeiros quinze dias consecutivos de inatividade. 

II. Fica facultado às empregadoras submeter o empregado acidentado a exame médico, por ele indicado e 
custeado, para verificação do tempo em que fará jus ao benefício, até total recuperação. 

III. Fica facultado às empregadoras estender o benefício de que trata esta em outros de afastamento por 
motivo de doença que incapacitem o exercício das funções conforme critérios técnicos e específicos de 
avaliação. 

 
 

Relações Sindicais  
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Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - DIVULGAÇÃO SINDICAL  
 
 

As empresas se obrigam a divulgar, em quadro de avisos próprio, qualquer matéria ou noticiário enviado 
pelo Sindicato Obreiro. 

 
Representante Sindical  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DELEGADO SINDICAL  
 
 

O Sindicato Obreiro indicará 1 (um) delegado sindical por empresa com estabilidade provisória, e que, por 
acordo prévio com o empregador será liberado do trabalho 3 (três) dias por mês, sem prejuízo de sua 
remuneração, mediante solicitação escrita indicativa da data respectiva da atividade sindical justificada. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DA COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS  
 
 

As partes ajustam que na vigência desta convenção coletiva não será instituída a Comissão de 
Representantes dos Empregados nas Empresas, previstas nos artigos 510-A, 510-B, 510-C e 510-D e seus 
parágrafos, da Lei nº 13.467/2017, ficando mantida a representação dos empregados pelo Sindicato 
Laboral, conforme autoriza o artigo 611-A, VII, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá, portanto, ao Sindicato Laboral representar os empregados, tendo em 
vista que hoje já se encontra estruturado e executa as atividades atribuídas à Comissão de Representantes 
dos Empregados pela nova legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica deste já pactuado entre as partes que após a vigência da presente 
convenção, prevalecerá automaticamente o estatuído nos artigos 510-A, 510-B, 510-C e 510-D e seus 
parágrafos, da Lei nº 13.467/2017, não se renovando a presente cláusula, exceto se houver manifestação 
expressa de ambas as partes nesse sentido. 

 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL  
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Cada empresa se obriga a liberar 1 (um) empregado, sem prejuízo da respectiva remuneração, durante o 
período em que exercer cargo eletivo de diretoria sindical, mediante comunicação formal da entidade 
interessada. 

  

 
 

Disposições Gerais  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CUMPRIMENTO  
 
 

As partes signatárias do presente instrumento se comprometem a observar os dispositivos e normas 
pactuadas, ficando ajustado que a infratora responderá pelas penalidades previstas na presente Convenção 
Coletiva, além da multa de 30% (trinta por cento), incidente sobre o piso maior da categoria profissional. 

  

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DOS ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO  
 
 

Fica convencionado que quaisquer instrumentos coletivos firmado por esse Sindicato dos Trabalhadores 
(SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS TRANSPORTADORAS DE 
VALORES, CARRO FORTE E ESCOLTA ARMADA DE BELFORD ROXO E OUTROS MUNICIPIOS), com 
quaisquer das empresas do ramo de transporte de valores, incluindo nesses Acordos Coletivos de Trabalho 
e seus Termos Aditivos, que estabelecerem condições Sociais e Econômicas divergentes das pré 
estabelecidas nesta Convenção Coletiva, deverão contar com a participação na negociação e anuência 
expressa do Sindicato  das Empresas de Transporte de Valores do Estado do Rio de Janeiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O sindicato dos trabalhadores se obriga a estender a todas as demais empresas do 
setor de transporte de valores de sua base territorial, as cláusulas sociais ou econômicas fixadas em acordo 
coletivo de trabalho firmado individualmente com empresa determinada do segmento. 
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Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DO SISTEMA MEDIADOR  
 
 
As partes assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho em duas vias e se comprometem a inseri-la no Sistema 

Mediador do Ministério do Trabalho e Emprego em até 10 dias após a assinatura da Convenção Coletiva de Trabalho 

2021/2023. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - RENOVAÇÃO DAS CLÁUSULAS ANTERIORES  
 
 

Nos termos do §3º do artigo 614, ficam revogadas todas as cláusulas convencionais anteriores e que não 
fazem parte integrante desta Convenção Coletiva. 

  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL DE OBRIGAÇÕES 
TRABALHISTAS  
 
 

As partes acordam que implantarão o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, regrado através 
de acordo específico, a ser estabelecido entre as partes. 

 

 

 

ALEXANDRE ANDRADE MAGESK BELMIRO  

Presidente  

SINDICATO DAS EMPR TRANSP DE VAL DO EST RIO DE JANEIRO  

 

 

 

ANTONIO CARLOS ALVES FILHO  

Presidente  

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS TRANSPORTADORAS 

DE VALORES, CARRO FORTE DE BELFORD ROXO E OUTROS MUNICIPIOS  
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    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
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